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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68/2011

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP.  CONSULTA.  SAÚDE. 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  PARTICIPAÇÃO  COMPLEMENTAR  POR 

ENTIDADES  PRIVADAS.  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  MÉDICOS  E 

LABORATORIAIS  PARA  AÇÕES  DE  MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE. 

CREDENCIAMENTO.  POSSIBILIDADE.  SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDOR. 

IMPOSSIBILIDADE.  1) É possível a utilização do procedimento de credenciamento de 

prestadores de serviços para realização de exames médicos e laboratoriais para as ações de 

média  e  alta  complexidade,  devendo  ser  observados  os  requisitos  gerais  do 

credenciamento,  bem  como  as  orientações  e  diretrizes  do  Ministério  da  Saúde  para 

realização  do  procedimento.  2) É  ilegal  a  substituição  de  servidor  por  prestador  de 

serviços para execução de serviços de saúde para suprir eventuais faltas dos profissionais 

concursados, tendo em vista que a contratação de serviços privados somente pode ocorrer  

para complementação da cobertura assistencial e não para substituição dos serviços de 

saúde a serem prestados pelos municípios, sob pena de violação ao art. 198 c/c art. 37, 

inciso  II  da  Constituição  Federal.  3) A  Administração  deve  fazer  o  planejamento 

adequado do provimento de pessoal para evitar a descontinuidade dos serviços, mesmo no 

caso de faltas injustificadas ao trabalho. Tais demandas devem ser supridas por outros 

profissionais do quadro, devendo ser tomadas as medidas administrativas necessárias à 

apuração e possível responsabilização do servidor desidioso.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.002-0/2011.
     

      O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 

resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 7.531/2011 do Ministério Público de Contas,  em responder ao consulente que:  1) é possível a 

utilização do procedimento de credenciamento de prestadores de serviços para realização de exames 
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médicos  e  laboratoriais  para as ações de média  e  alta  complexidade,  devendo ser  observados os 

requisitos gerais do credenciamento, bem como as orientações e diretrizes do Ministério da Saúde 

para realização do procedimento; 2) é ilegal a substituição de servidor por prestador de serviços para 

execução de serviços de saúde para suprir eventuais faltas dos profissionais concursados, tendo em 

vista que a contratação de serviços privados somente pode ocorrer para complementação da cobertura 

assistencial e não para substituição dos serviços de saúde a serem prestados pelos municípios, sob 

pena de violação ao art. 198 c/c art. 37, inciso II da Constituição Federal; e,3) a Administração deve 

fazer o planejamento adequado do provimento de pessoal para evitar a descontinuidade dos serviços, 

mesmo no caso de faltas injustificadas ao trabalho. Tais demandas devem ser supridas por outros 

profissionais do quadro, devendo ser tomadas as medidas administrativas necessárias à apuração e 

possível  responsabilização do servidor  desidioso.  Encaminhe-se cópia  do Parecer  nº  97/2011 da 

Consultoria Técnica para esclarecimento total das dúvidas encaminhadas, e do voto do Conselheiro 

Relator  ao  consulente  no  endereço  eletrônico:  prefeitura  @sinop.mt.gov.br  .   Após  as  anotações  de 

praxe, arquivem-se os autos.              

 Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ALENCAR 

SOARES e DOMINGOS NETO. 

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

MOISÉS MACIEL, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM,  o Auditor Substituto de 

Conselheiro  JOÃO  BATISTA  CAMARGO,  em  substituição  ao  Conselheiro  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI,  e  o Auditor  Substituto  de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição  ao 

Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

      

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.                             
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68/2011

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

 CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                          Relator
  
   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
                    Procurador Geral 
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